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LEI Nº 910/2010

Cria o Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o, o Fundo Municipal
dos  Direitos  do I dos o e a Conferência Municipal  dos  Direitos  do
I dos o, e dá outras providências.

A Câmara Municipal  de Atalaia, Estado do Paraná, aprovou e eu, Nilson Aparecido Martins, Prefeito Municipal , sanciono a

seguinte LEI:

CAPÍTULO I DA POLÍTICA MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DO I DOS O

 A Política Municipal  dos  Direitos  do I dos o, no âmbito do Município de Atalaia, tem por objetivo assegurar os direitos

da pessoa  maior de sessenta anos de idade e criar condições para sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.

Parágrafo único. Na consecução desta política, cumprir-se-ao as diretrizes da legislação Federal e Estadual vigente e a

pertinente a Política Nacional do I dos o, como estabelece a Lei Federal nº 8842, de 4 de janeiro de 1994, regulamentada pelo

Decreto-Lei nº 1948, de 3 de julho de 1996, e a Lei Estadual nº 11863, de 23 de outubro de 1997.

CAPÍTULO II DOS  PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

 Na execução da política municipal  dos  direitos  do i dos o, observar-se-ão os seguintes princípios:

I - o dever da família, da sociedade e do Estado em assegurar ao i dos o to dos  os direitos  da cidadania e garantir a sua plena

convivência familiar e participação na comunidade, defendendo sua dignidade, seu bem-estar e o direito à vida;

II - o tratamento ao i dos o sem discriminação de qualquer natureza;

III - o fortalecimento e a valorização dos  vínculos familiares, de modo a evitar o abandono da pessoa  i dos a  ou internações

inadequadas e/ou desnecessárias em estabelecimentos asilares;

IV - a formulação, a coordenação, a supervisão e a avaliação dos  serviços oferta dos , dos  planos, programas e projetos no

âmbito municipal ;

V - a criação de sistemas de informações sobre a política e os recursos existentes na comunidade bem como seus critérios de

funcionamento.

CAPÍTULO III

DO CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DO I DOS O

 Fica Criado o Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o, em consonância com a Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro

de 1.994, Lei Federal nº 10.741/03 (Estatuto do I dos o) e Lei Estadual nº 11.863, de 23 de outubro de 1.997.

§ 1º O Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o é um órgão colegiado permanente, de caráter consultivo, deliberativo,

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º
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supervisor, controlador e fiscalizador, da política municipal  do i dos o, de composição paritária, vinculado à Secretaria Municipal

responsável pela coordenação da Política Municipal  dos  Direitos  do I dos o.

§ 2º O Conselho  tem por finalidade assegurar à pessoa  i dos a  a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa  humana

e sujeito de direitos  civis, políticos, individuais e sociais, criando condições para promover sua integração e participação efetiva na

sociedade, de conformidade ao determinado na Lei Federal nº 10.741/03.

 Considera-se i dos o, para efeito da lei, a pessoa  com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Seção I

Da Competência

 Compete ao Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o:

I - Zelar pela ampliação das Leis que norteiam as políticas do I dos o e da Lei Federal nº 10.741/03, garantindo que nenhum

i dos o seja objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e que todo atentado aos seus

direitos , por ação ou omissão, seja levado e denunciado ao Ministério Público ou órgão competente;

II - controlar, supervisionar, acompanhar deliberar, fiscalizar a proteção aos direitos  da pessoa  i dos a ;

II - I - promover, apoiar e incentivar a criação de organizações destinadas a assistência da pessoa  i dos a , garantindo-lhe o

acesso universal e igualitário as ações, serviços e benefícios outorga dos  no Estatuto do I dos o;

I - V - propor e aprovar a elaboração de diagnósticos da população i dos a , através de realização de pesquisa sobre o perfil do

i dos o no município;

V - propiciar apoio técnico as organizações de atendimento e assistência ao i dos o, governamentais e não governamentais, a

fim de tornar efetiva a aplicabilidade do Estatuto do I dos o, e os princípios e diretrizes da Política Nacional do I dos o;

VI - participar da elaboração das propostas orçamentárias das Secretárias do Governo Municipal , visando à destinação de

recursos vincula dos  aos planos, programas e projetos para a implantação da Política Municipal  do I dos o;

VII - fazer proposições objetivando aperfeiçoar a legislação pertinente à política de atendimento e proteção dos  direitos  do

i dos o;

VIII - promover atividades e campanhas de educação e divulgação, para a formação de opinião pública de esclarecimento

sobre os direitos  da pessoa  i dos a ;

IX - acompanhar, supervisionar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos

programas, projetos e serviços, assegurando assim que as verbas se destinem ao atendimento ao i dos o;

X - registrar, acompanhar e fiscalizar as organizações não governamentais e governamentais de atendimento ao i dos o no

município e solicitar aos órgãos competentes o esclarecimento e cancelamento de registro de instituições destinadas ao

atendimento ao i dos o, quando as mesmas não estiverem cumprindo as finalidades propostas, e as leis que regem os direitos  do

i dos o;

XI - subsidiar a elaboração de leis atinentes ao interesses da pessoa  i dos a ;

XII - propor, aos poderes constituí dos , modificações nas estruturas dos  órgãos governamentais e municipais diretamente

Art. 4º

Art. 5º
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liga dos  a promoção, proteção a defesa dos  direitos  da pessoa  i dos a ;

XIII - receber petições, denúncias, reclamações, representações ou noticias de qualquer pessoa  por desrespeito aos direitos

assegura dos  aos i dos os, protegendo as informações sigilosas, emitindo parecer e encaminhando aos órgãos competentes para

adoção de medidas cabíveis;

XIV - deliberar sobre a destinação e fiscalizar os recursos do Fundo Municipal  dos  Direitos  do I dos o;

XV - convocar a Conferência Municipal  dos  Direitos  do I dos o e estabelecer as normas de funcionamento em regimento

próprio;

XVI - elaborar e aprovar e alterar seu regimento Interno;

XVII - deliberar e propor ao órgão executivo a capacitação de seus conselheiros;

XVIII - promover o incentivo e o apoio à realização de eventos, estu dos  e pesquisas, fóruns, seminários, simpósios e outros no

campo da proteção, promoção e da defesa dos  direitos  do I dos o.

Seção II da Constituição e da Composição

 O Conselho  é vinculado à estrutura da Secretaria que coordenará a execução da Política Municipal  dos  Direitos  do

I dos o, e é composto por Órgãos ou entidades governamentais e não governamentais, composta por membros titulares e

respectivos suplentes das representações:

I - dois (02) representante da Secretária Municipal  de Assistência Social;

II - um (01) representante da Secretaria Municipal  de Saúde;

III - um (01) representante da Secretaria Municipal  de Educação, Cultura e Esporte;

IV - dois (02) representantes de entidades não governamentais que desenvolvem ações nas diversas áreas de atendimento ao

i dos o;

VI - dois (02) representantes de entidades civis constituídas;

 As entidades não governamentais referi dos  no inciso IV, do artigo anterior, depois de eleitas terão prazo de 15 (quinze)

dias, a partir da vigência desta Lei, para entregar ao Prefeito Municipal  os nomes indica dos  para representante titulares e

suplentes, junto ao Conselho  e que serão nomea dos  pelo Prefeito do Município através de Decreto, juntamente com os

conselheiros governamentais por ele indica dos .

§ 1º os membros serão nomea dos  para o mandato de 2 (dois) anos, período em que não poderão ser destituí dos , salvo por

razões que motivem a deliberação da maioria qualitativa do colegiado.

§ 2º será destituído o conselheiro indicado pela entidade que deixar de pertencer ao quadro da Instituição eleita, assumindo

em seu lugar o suplente, ou outro indicado pela Instituição.

Seção III

Da Estrutura e do Funcionamento

Art. 6º

Art. 7º
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 O Conselho  reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, ou extraordinariamente, convocado pelo presidente ou por dois

terços dos  seus membros para a deliberação relevantes e pertinentes à Política do I dos o.

§ 1º A função de membros do Conselho  não será remunerada, mas o seu exercício é considerado relevante serviço ao

Município, com caráter prioritário e, em consequência justificadas as ausências a qualquer outro serviço, desde que motivadas

pelas atividades deste Conselho .

§ 2º O executivo Municipal , responsável pela execução da política do i dos o, prestará o necessário apoio técnico,

administrativo e financeiro para a efetivação das finalidades do Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o, bem como

fornecerá os subsídios necessários para a representação deste Conselho  nas instancias e eventos para o qual for convocado.

 Todas as sessões do Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o serão públicas e precedidas de ampla divulgação.

Parágrafo único. poderão ser convida dos  pessoa s ou Instituições qualificadas para assessorar o Conselho  Municipal  dos

Direitos  do I dos o em assuntos específicos.

 .º - A instalação do Conselho  se dará no prazo máximo de 90 (noventa) dias da promulgação da lei.

 São órgãos do Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o:

I - Plenário;

II - Mesa Diretora;

III - Comissões de Trabalho;

IV - Secretaria Executiva.

§ 1º o plenário é órgão deliberativo e soberano do Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o.

§ 2º - a diretoria do Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o, eleita pela maioria absoluta dos  votos do Plenário, para o

mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução consecutiva, é composta por:

I - um (01) Presidente, a quem cabe a representação do Conselho ;

II - um (01) Secretário e um (01) segundo Secretário.

§ 3º por iniciativa do Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o, através de resolução, podem ser instituídas comissões de

trabalho para executar tarefas a serem estabelecidas pelo Plenário.

§ 4º um funcionário representante da Secretaria a qual está vinculado o Conselho  desempenhará as funções de Secretário

Executivo do Conselho  sendo que a sua indicação deverá ser aprovada pelo plenário.

Seção IV do Mandato de Conselheiro

 Os membros efetivos e suplentes do Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o serão nomea dos  por ato do Prefeito

do Município, conforme critérios instituí dos  no art. 6º desta lei, para o mandato de dois anos, permitida uma recondução.

Art. 8º

Art. 9º

Art. 10.

Art. 11.

Art. 12.
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 Nos casos de perda do mandato elenca dos  no art.14 desta lei, os membros efetivos do Conselho  Municipal  dos

Direitos  do I dos o poderão ser substituí dos  pelos suplentes mediante solicitação da instituição ou autoridade pública à qual

estejam vincula dos  apresentada ao Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o, o qual fará comunicação do ato ao Prefeito do

Município.

 Perderá o mandato o Conselheiro que:

I - desvincular-se do órgão de origem de sua representação;

II - faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem justificativa, que deverá ser apresentada na forma prevista

no Regimento Interno do Conselho ;

III - apresentar renúncia ao Plenário do Conselho , que será lida na sessão seguinte à de sua recepção na Secretaria do

Conselho ;

IV - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;

V - for condenado em sentença irrecorrível por crime ou contravenção penal.

Parágrafo único. A substituição se dará por deliberação da maioria dos  componentes do Conselho  em procedimento iniciado

mediante provocação de integrante do Conselho  Municipal , do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada ampla

defesa.

 Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros efetivos do Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o

serão substituí dos  pelos suplentes automaticamente, podendo estes exercer os mesmos direitos  e deveres dos  efetivos.

 As entidades ou organizações representadas pelos conselheiros faltosos deverão ser comunicadas a partir da segunda falta

consecutiva ou da quarta intercalada mediante correspondência do Secretariado Executivo do Conselho  Municipal  dos  Direitos

do I dos o.

 Perderá a representatividade a instituição que:

I - extinguir sua base territorial de atuação no Município de Atalaia;

II - tiver constatado em seu funcionamento irregularidade de acentuada gravidade, devidamente comprovada, que torne

incompatível sua representação no Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o;

III - sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.

 Em caso de vacância, o Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o procederá à nova eleição.

CAPÍTULO IV

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DO I DOS O

 Fica instituída a Conferência Municipal  dos  Direitos  do I dos o, órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo e

avaliativo composto por delega dos  representantes das instituições e organizações de atenção e atendimento ao i dos o, das

associações civis comunitárias, sindicatos e organizações profissionais do Município de Atalaia e dos  Poderes Executivo e

Legislativo do Município, que se reunirá a cada dois anos, sob a coordenação do Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o,

mediante Regimento Interno próprio.

Art. 13.

Art. 14.

Art. 15.

Art. 16.

Art. 17.

Art. 18.

Art. 19.
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 Os participantes da Conferência Municipal  dos  Direitos  do I dos o serão eleitos em reuniões convocadas para este fim e

realizadas por segmentos da sociedade civil sob a coordenação do Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o no período de

trinta dias anteriores à data da realização da Conferência, garantida a participação de um representante de cada instituição com

direito a voz e voto.

Parágrafo único. As reuniões referidas no "caput" deste artigo serão convocadas por edital público do Conselho  Municipal

dos  Direitos  do I dos o publicado no órgão de divulgação dos  atos oficiais do Município com antecedência mínima de quinze

dias.

 Os representantes titulares e suplentes dos  Poderes Executivo e Legislativo na Conferência Municipal  dos  Direitos  do

I dos o serão indica dos  pelos chefes dos  respectivos poderes mediante ofício enviado ao Conselho  Municipal  dos  Direitos  do

I dos o no prazo até cinco dias anteriores à realização da Conferência.

 Compete à Conferência Municipal  dos  Direitos  do I dos o:

I - avaliar a situação do Município;

II - traçar as diretrizes gerais da política municipal  do i dos o no biênio subseqüente ao de sua realização;

III - eleger os representantes da sociedade civil no Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o;

IV - avaliar e reformar as decisões administrativas do Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o quando provocada;

V - aprovar as suas resoluções e delas dar publicidade, registrando-as em documento final.

CAPÍTULO V DO FUNDO MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DO I DOS O

 Fica criado o Fundo Municipal  dos  Direitos  do I dos o, instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos

destina dos  a proporcionar suporte financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas e ações

dirigi dos  a i dos os do Município de Atalaia.

 O Fundo Municipal  dos  Direitos  do I dos o ficará vinculado diretamente à Secretaria responsável pelo Planejamento

Municipal .

 O Prefeito do Município, mediante ato próprio, indicará os gestores do Fundo Municipal  dos  Direitos  do I dos o.

 Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal  dos  Direitos  do I dos o:

I - as transferências do Município;

II - as transferências da União, do Estado, de seus órgãos e suas respectivas autarquias, fundações, fun dos , empresas públicas

e sociedades de economia mista;

III - as receitas de doações, lega dos , contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis que venha receber de

pessoa s físicas ou jurídicas ou de organismos públicos ou priva dos , nacionais ou internacionais;

IV - o produto de aplicações financeiras dos  recursos disponíveis;

V - as demais receitas destinadas ao Fundo Municipal  dos  Direitos  do I dos o.

Art. 20.

Art. 21.

Art. 22.

Art. 23.

Art. 24.

Art. 25.

Art. 26.
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

Parágrafo único. Os recursos que compõem o Fundo serão deposita dos  em instituições financeiras oficiais, em conta especial

sob a denominação "Fundo Municipal  dos  Direitos  do I dos o", e sua destinação será deliberada por meio de projetos,

programas e atividades aprova dos  pelo Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o.

 O Fundo Municipal  dos  Direitos  do I dos o não manterá pessoa l técnico-administrativo próprio, que na medida da

necessidade será fornecido pelo Poder Executivo Municipal .

 O Prefeito do Município, mediante decreto expedido no prazo de sessenta dias da publicação desta lei, estabelecerá as

normas relativas à estruturação, organização e operacionalização do Fundo Municipal  dos  Direitos  do I dos o.

CAPÍTULO VI DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Considerar-se-á instalado o Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o, em sua primeira gestão, com a publicação dos

nomes de seus integrantes no órgão de imprensa oficial do Município e sua respectiva posse.

 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura do Município de Atalaia-PR em 22 de Setembro de 2010.

Nilson Aparecido Martins

Prefeito Municipal

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 28/02/2023

Art. 27.

Art. 28.

Art. 29.

Art. 30.
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LEI Nº 1.219/2017

Dispõe sobre a atualização do Conselho  Municipal  de Direitos  da
Pessoa  I dos a , do Fundo Municipal  da Pessoa  I dos a , da Conferência
Municipal  dos  Direitos  da Pessoa  I dos a  e dá outras Providências.

CAPÍTULO I

DO CONSELHO  MUNICIPAL

DE DIREITOS  DA PESSOA  I DOS A

 Fica atualizado o Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  - órgão permanente, paritário, deliberativo,

formulador e controlador das políticas públicas e ações voltadas para a pessoa  i dos a  no âmbito do Município de Atalaia.

 Compete ao Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a :

I - Zelar pela implantação, implementação, defesa e promoção dos  direitos  da pessoa  i dos a ;

II - Propor, opinar e acompanhar a criação e elaboração da lei de criação da Política Municipal  da Pessoa  I dos a ;

III - Propor, formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar as políticas e ações municipais destinadas à pessoa  i dos a , zelando pela

sua execução;

IV - Cumprir e zelar pelas normas constitucionais e legais referentes à pessoa  i dos a , sobretudo a Lei Federal nº 8.842, de

04/01/94, a Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do I dos o), bem como as leis de caráter municipal ;

V - Denunciar à autoridade competente e ao Ministério Público o descumprimento de qualquer um dos  dispositivos legais

elenca dos  no item anterior;

VI - Receber e encaminhar aos órgãos competentes as petições, denúncias e reclamações sobre ameaças e violação dos

direitos  da pessoa  i dos a  e exigir das instâncias competentes medidas efetivas de proteção e reparação;

VII - Propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, estu dos  e pesquisas volta dos  para a promoção, proteção, a defesa

dos  direitos  e melhoria da qualidade de vida da pessoa  i dos a ;

VIII - Propor aos poderes e autoridades competentes a criação do fundo especial da pessoa  i dos a  nos termos do Capítulo II

desta Lei;

ATALAIA

ESTADO PARANÁ

[ O MOVO JLWTOS#

Art. 1º

Art. 2º
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IX - Elaborar e aprovar o plano de ação e aplicação dos  recursos oriun dos  do fundo especial Municipal  da Pessoa  I dos a ,

bem como acompanhar e fiscalizar sua utilização e avaliar os resulta dos ;

X - Elaborar seu regimento interno;

XI - Participar ativamente da elaboração das peças orçamentárias estaduais/do Distrito Federal/municipais: Plano Plurianual

(PPA) Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), assegurando a inclusão de dotação orçamentária

compatível com as necessidades e prioridades estabelecidas, zelando pelo seu efetivo cumprimento;

XII - Divulgar os direitos  das pessoa s e i dos a s, bem como os mecanismos que asseguram tais direitos ; XIII. Convocar e

promover as conferências de direitos  da pessoa  i dos a  em conformidade com o Conselho  Nacional de Direitos  do I dos o

(CNDI);

XIV - Realizar outras ações que considerar necessário à proteção do direito da pessoa  i dos a .

 Aos membros do Conselho  Municipal  de Direitos  da pessoa  i dos a  será facilitado o acesso aos diversos setores da

administração pública, especialmente aos programas presta dos  à população i dos a , a fim de possibilitar a apresentação de

sugestões, propostas e ações, subsidiando as políticas de ação em cada área de interesse da pessoa  i dos a .

CAPÍTULO II

DA CONTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

 O Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  é composto de forma paritária entre o poder público municipal  e

a sociedade civil, e será constituído:

I - por representantes de cada um dos  órgãos setoriais indica dos  a seguir:

a) Secretaria Municipal  de Assistência Social;

b) Secretaria Municipal  de Saúde;

c) Secretaria Municipal  de Educação;

d) Secretaria Municipal  de Esporte e Lazer;

II - por 03 (três) representantes de entidades não governamentais representantes da sociedade civil atuantes no campo da

promoção e defesa dos  direitos  ou ao atendimento da pessoa  i dos a , legalmente constituída e em regular funcionamento há

mais de 01 (um) ano, sendo eleitos para preenchimento das seguintes vagas.
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II - I - por 1 (um) representante dos  usuários;

§ 1º Cada membro do Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  terá um suplente.

§ 2º To dos  os membros do Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  e seus respectivos suplentes serão

nomea dos  pelo Prefeito, respeitadas as indicações previstas nesta Lei.

§ 3º Os membros do Conselho  terão um mandado de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzi dos  por um mandado de igual

período, enquanto no desempenho das funções ou cargos nos quais foram nomea dos  ou indica dos .

§ 4º O titular de órgão ou entidade governamental indicará seu representante, que poderá ser substituído, a qualquer tempo,

mediante nova indicação do representado.

§ 5º As entidades não governamentais serão eleitas em fórum próprio, especialmente convocado para este fim, sendo o

processo eleitoral acompanhado por um representante do Ministério Público.

§ 6º Caberá às entidades eleitas a indicação de seus representantes ao Prefeito, diretamente, no caso da primeira composição

do Conselho  Municipal , ou por intermédio deste, tratando-se das composições seguintes, para nomeação, no prazo de 20 (vinte)

dias após a realização do Fórum que as elegeu, sob pena de substituição por entidade suplente, conforme ordem decrescente de

votação.

 O Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  é composto de forma paritária entre o poder público municipal  e

Art. 3º

Art. 4º

Art. 4º
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a sociedade civil, e será constituído:

I - Por representantes de cada um dos  órgãos setoriais indica dos  a seguir:

a) Secretaria Municipal  de Assistência Social;

b) Secretaria Municipal  de Saúde;

c) Secretaria Municipal  de Esporte e Lazer;

II - Por 02 (dois) representantes de entidades não governamentais representantes da sociedade civil atuantes no campo da

promoção e defesa dos  direitos  ou ao atendimento da pessoa  i dos a , legalmente constituída e em regular funcionamento há

mais de 01 (um) ano, sendo eleitos para preenchimento das seguintes vagas.

III - Por 1 (um) representante dos  usuários; (Redação dada pela Lei nº 1529/2025)

CAPÍTULO III

DO MANDATO DE CONSELHEIRO

 O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  serão escolhi dos , mediante

votação, dentre os seus membros, por maioria absoluta, devendo haver, no que tange à Presidência e à Vice-Presidência, uma

alternância entre as entidades governamentais e não governamentais a cada novo mandato.

§ 1º O Vice-Presidente do Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  substituirá o Presidente em suas ausências e

impedimentos, e, em caso de ocorrência simultânea em relação aos dois, a presidência será exercida pelo conselheiro mais i dos o.

§ 2º O Presidente do Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  poderá convidar para participar das reuniões

ordinárias e extraordinárias membros dos  Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e do Ministério Público, além de pessoa s de

notória especialização em assuntos de interesse da pessoa  i dos a .

 Cada membro do Conselho  Municipal  terá direito a um único voto na sessão plenária, excetuando o Presidente que

também exercerá o voto de qualidade.

 A função do membro do Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  não será remunerada e seu exercício será

considerado de relevante interesse público.

 As entidades não governamentais representadas no Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  perderão essa

condição quando ocorrer uma das seguintes situações:

I - Extinção de sua base territorial de atuação nodo Distrito Federal/Município;

II - Irregularidades no seu funcionamento, devidamente comprovadas, que tornem incompatível a sua representação no

Conselho ;

III - aplicação de penalidades administrativas de natureza grave, devidamente comprovada.

 Perderá o mandato o Conselheiro que:

I - Desvincular-se do órgão ou entidade de origem de sua representação;

II - . Faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem justificativa;

III - . Apresentar renúncia ao plenário do Conselho , que será lida na sessão seguinte à de sua recepção na Secretaria do

Art. 5º

Art. 5º

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º
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Conselho ;

IV - Apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;

V - for condenado em sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal.

 Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros do Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  serão

substituí dos  pelos suplentes, automaticamente, podendo estes exercer os mesmos direitos  e deveres dos  efetivos.

 Os órgãos ou entidades representa dos  pelos Conselheiros faltosos deverão ser comunica dos  a partir da segunda falta

consecutiva ou da quarta intercalada.

 O Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  reunir-se-á mensalmente, em caráter ordinário, e

extraordinariamente, por convocação do seu Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros.

 O Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  instituirá seus atos por meio da resolução aprovada pela maioria

de seus membros.

 As sessões do Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  serão públicas, precedidas de ampla divulgação.

 A Secretaria Municipal  de Assistência Social proporcionará o apoio técnico - administrativo necessário ao funcionamento

do Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a .

 Os recursos financeiros para implantação e manutenção do Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  serão

previstos nas peças orçamentárias do Município, possuindo dotações próprias.

CAPÍTULO IV

DO FUNDO MUNICIPAL  DA PESSOA  I DOS A

 Fica criado o Fundo Municipal  da Pessoa  I dos a , instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destina dos

a propiciar suporte financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas

às pessoa s i dos a s no Município de Atalaia.

 Constituirão receitas do Fundo Municipal  da Pessoa  I dos a :

I - Dotação orçamentária da União, do Estado e Município (quando se tratar de fundo municipal );

III - As resultantes de doações do Setor Privado, pessoa s físicas ou jurídicas;

IV - Os rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos  recursos disponíveis;

V - As advindas de acor dos  e convênios;

VI - As provenientes das multas aplicadas com base na Lei nº 10.741 de 17/10/2003;

VII - outras.

 O Fundo Municipal  ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal  de Assistência Social, sendo gerido pelo

secretário responsável, tendo sua destinação liberada através de projetos, programas e atividades previstos no plano ação e

aplicação aprovado pelo Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a .

Art. 9º

Art. 10.

Art. 11.

Art. 12.

Art. 13.

Art. 14.

Art. 15.

Art. 16.

Art. 17.

Art. 18.
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§ 1º Será aberta conta bancária específica em instituição financeira oficial, sob a www. a talaia. pr. gov.br

Paço Municipal  Prefeito Antonio Carlos Gilio - Praça José Bento dos  Santos, 02 - Centro CEP 87630-000 - Fone/fax (44) 3254-1122

- e-mail: administracao@atalaia.pr.gov.br

ATALAIA

ESTADO PARANÁ

[ O MOVO JLWTOS#

denominação "Fundo Municipal  da Pessoa  I dos a ", para movimentação dos  recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado,

mensalmente balancete demonstrativo da receita e da despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial, onde houver, ou

dada ampla divulgação no caso de inexistência, após apresentação e aprovação do Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa

I dos a .

§ 2º A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua situação financeira e patrimonial, observa dos  os padrões e

normas estabelecidas na legislação pertinente.

§ 3º Caberá à Secretaria Municipal  de Assistência Social gerir o Fundo Municipal  da Pessoa  I dos a , sob a orientação e

controle do Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a , cabendo ao seu titular:

I - Solicitar a política de aplicação dos  recursos ao Conselho  Municipal  da Pessoa  I dos a ;

II - Submeter ao Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  demonstrativo contábil da movimentação financeira do

Fundo;

III - Assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;

IV - Outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo.

CAPÍTULO V

DA CONFERENCIA MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA PESSOA  I DOS A

 Fica instituída a Conferência Municipal  dos  Direitos  do I dos o, órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo e

avaliativo composto por delega dos  representantes das instituições e organizações de atenção e atendimento ao i dos o, das

associações civis comunitárias, sindicatos e organizações profissionais do Município de Atalaia e dos  Poderes Executivo e

Legislativo do Município, que se reunirá a cada dois anos, sob a coordenação do Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o,

mediante Regimento Interno próprio para eleição de novos membros.

 Os participantes da Conferência Municipal  dos  Direitos  do I dos o serão eleitos em reuniões convocadas para este fim e

realizadas por segmentos da sociedade civil sob a coordenação do Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o no período de

trinta dias anteriores à data da realização da Conferência, garantida a participação de um representante de cada instituição com

direito a voz e voto.

Parágrafo único. As reuniões referidas no "caput" deste artigo serão convocadas por edital público do Conselho  Municipal

dos  Direitos  do I dos o publicado no órgão de divulgação dos  atos oficiais do Município com antecedência mínima de quinze

dias.

 Os representantes titulares e suplentes dos  Poderes Executivo e Legislativo na Conferência Municipal  dos  Direitos  do

I dos o serão indica dos  pelos chefes dos  respectivos poderes mediante ofício enviado ao Conselho  Municipal  dos  Direitos  do

I dos o.

 Compete à Conferência Municipal  dos  Direitos  do I dos o:

I - Avaliar a situação do Município;

Art. 19.

Art. 20.

Art. 21.

Art. 22.
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

II - Traçar as diretrizes gerais da política municipal  do i dos o no biênio subseqüente ao de sua realização;

III - Eleger os representantes da sociedade civil no Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o;

IV - Avaliar e reformar as decisões administrativas do Conselho  Municipal  dos  Direitos  do I dos o quando provocada;

V - Aprovar as suas resoluções e delas dar publicidade, registrando-as em documento final.

 A Conferência Municipal  dos  Direito da Pessoa  I dos a  acontecerá a cada 3 (três) anos conforme alteração em

calendário Nacional previsto no oficio circular da CEDI - Conselho  Estadual dos  Direitos  do I dos o de nº 004/2017.

 O mandato dos  conselheiros municipais da sociedade civil organizada é de 2 (dois) anos, sendo respeitado o mandato

previsto devido ao descompasso entre as conferencias, estabeleci dos  pelo Conselho  Nacional dos  Direitos  da Pessoa  I dos a  -

CNDI 03 anos, desvinculem a realização das eleições dos  representantes da sociedade civil organizada do espaço das conferencias

municipais.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Para a primeira instalação do Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a , o Prefeito convocará, por meio de

edital, os integrantes da sociedade civil organizada,

Il

ATALAIA
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ESTADO PARANÁ

atuantes no campo da promoção e defesa dos  direitos  da pessoa  i dos a , que serão escolhi dos  em fórum especialmente

realizado para este fim, a ser realizado no prazo de trinta dias após a publicação do referido edital, cabendo as convocações

seguintes à Presidência do Conselho .

 A primeira indicação dos  representantes governamentais será feita pelos titulares das respectivas Secretarias, no prazo

de trinta dias após a publicação desta Lei.

 O Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  elaborará o seu regimento interno, no prazo máximo de sessenta

dias a contar da data de sua instalação, o qual será aprovado por ato próprio, devidamente publicado pela imprensa oficial, onde

houver, e dada ampla divulgação.

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o funcionamento do Conselho  Municipal  dos  Direitos  da Pessoa

I dos a , das atribuições de seus membros, entre outros assuntos.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal  de Atalaia, 03 de Outubro de 2017.

FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA Prefeito Municipal

Art. 23.

Art. 24.

Art. 25.

Art. 26.

Art. 27.

Art. 28.

19/05/2025, 10:55 Lei Ordinária 1219 2017 de Atalaia PR

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/a/atalaia/lei-ordinaria/2017/122/1219/lei-ordinaria-n-1219-2017-dispoe-sobre-a-atualizacao-do-conselho-munici… 6/7



Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 01/04/2025

19/05/2025, 10:55 Lei Ordinária 1219 2017 de Atalaia PR

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/a/atalaia/lei-ordinaria/2017/122/1219/lei-ordinaria-n-1219-2017-dispoe-sobre-a-atualizacao-do-conselho-munici… 7/7

https://www.leismunicipais.com.br/


Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.
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LEI Nº 1.529/2025

Altera o artigo 4º da Lei Municipal  Nº 1219/2017 e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL  DE ATALAIA, faço saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 O Artigo 4º da Lei Municipal  Nº 1219/2027 passa a vigorar com a seguinte redação:

 O Conselho  Municipal  de Direitos  da Pessoa  I dos a  é composto de forma paritária entre o poder público municipal  e

a sociedade civil, e será constituído:

I - Por representantes de cada um dos  órgãos setoriais indica dos  a seguir:

a) Secretaria Municipal  de Assistência Social;

b) Secretaria Municipal  de Saúde;

c) Secretaria Municipal  de Esporte e Lazer;

II - Por 02 (dois) representantes de entidades não governamentais representantes da sociedade civil atuantes no campo da

promoção e defesa dos  direitos  ou ao atendimento da pessoa  i dos a , legalmente constituída e em regular funcionamento há

mais de 01 (um) ano, sendo eleitos para preenchimento das seguintes vagas.

III - Por 1 (um) representante dos  usuários;

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal , aos 25 de março de 2025.

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI

Prefeito Municipal

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 28/03/2025

Art. 1º

Art. 4º

Art. 2º
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